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DECRETO N.® 831, DE 11 DE JULHO DE 2003.

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO.

JOSUEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei:-

D E C R E T A :

ARTIGO 1* - Fica decretado LUTO OFICIAL neste Município, nos 
ciss 11. !2 c 13 de julho do corrente ano, face ao passamento do Sr. KIONAO 
R-\XA9íIRO, Es-Vereador e Ex-Presidente da Câmara Municipal de Jacupiranga.

ARTIGO 2* - Fica determinado ao Departamento de Administração dar 
démorn éi* pw jt«c Decmo a família enlutada

ARTIGO 1* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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